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BEM-VINDO AO IBE! 

Você terá à sua disposição, um bloco didático (MÓDULO + 

CADERNO DE AVALIAÇÃO) estruturado para a sua auto-aprendizagem 

que contém a totalidade da matéria que incidirá sobre a Avaliação Final. O 

estudo inclui o Apoio Tutorial a distância e/ou presencial, sempre que 

necessário. 

COMO ESTUDAR? 

▪ É importante a leitura atenciosa dos conteúdos, a fim de observar o 

modo como cada unidade está construída, o objetivo do estudo, os 

títulos e subtítulos, para se obter uma visão de conjunto e revisar  

conhecimentos já adquiridos. 

▪ Leitura compreensiva rápida - permitirá uma primeira abordagem; 

▪ Leitura reflexiva – para identificar as ideias principais; 

▪ Consolidação da aprendizagem - caracterizada pela revisão da matéria; 

fase da resolução das atividades para facilitar a compreensão dos 

conteúdos. 

▪ AVALIAÇÃO FINAL: 

 Constituída por uma Prova escrita e individual, cujas respostas devem 

revelar compreensão e assimilação dos conteúdos. A Prova deve ser feita 

somente com caneta preta ou azul. E entregue ao IBEDF. 

▪ CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO: 

     7,0 a 7,9 – BOM; 8,0 a 8,9 – MUITO BOM; 9,0 a 9,9 – ÓTIMO- 

    10 - EXCELENTE 

Para melhor aproveitamento é necessário: 

▪ Ser auto-motivado; Ser capaz de organizar o seu tempo de estudo; 

▪ Ser responsável por seu próprio aprendizado; 

▪ Estar consciente da necessidade de aprendizagem continuada. 

                     

                               IBE – Equipe Pedagógica 
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APRESENTAÇÃO: 

 

A Constituição Federal de 1988 trata a segurança pública como, um 

dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, com o intuito de 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos órgãos policiais, corpo de bombeiro militar e ainda, 

as guardas municipais. 

Este trabalho pretende demonstrar as dificuldades, angústias, 

esforços e possíveis soluções enfrentadas pelo Estado e pela sociedade para 

que os objetivos do Constituinte sejam alcançados. 

O estudo trata da Segurança Pública, suas políticas e conceitos, 

abordando também a criminalidade e os fatores do seu crescimento 

desenfreado no País, e conclui buscando soluções plausíveis para o grave 

problema que afeta a sociedade brasileira como um todo. 
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UNIDADE I: 

SEGURANÇA PÚBLICA 

1. INTRODUÇÃO 

A Segurança Pública origina-se da instituição de uma força pública 

diretamente ligada ao surgimento do Estado. A estruturação do Estado 

moderno teve como pressuposto a constituição de instituições policiais e a 

organização, atuação e forma de representação dessas foram modeladas por 

este Estado nascente, influenciando as feições deste. 

 O movimento desenvolveu-se no quadro de uma determinada 

sociedade, onde a antiga ordem estava para ser destruída com a ascensão do 

capitalismo ao poder político, num ambiente de consolidação de uma nova 

ordem. A construção do Estado moderno foi teoricamente fundada na 

questão da procura de segurança por parte dos indivíduos. 

 O aparecimento de um novo fator real de poder no contexto 

social da época, acarretou no surgimento da ideia de um pacto social no 

âmbito intelectual, ocupando um papel central na justificação das novas 

relações de poder.  

 A segurança ocupou o centro das teorias contratualistas, que 

surgiram nos séculos XVII e XVIII, onde, por meio de um pacto originário, 

os homens renunciaram a uma parte de seus direitos naturais em troca de 

segurança e liberdade garantidas pela lei. Afirmava o contrato social, em 

sua teoria, que os homens são livres e iguais e, por consequência, nenhum 

poder é legítimo senão aquele que repousa sobre o seu consentimento, dado 

através de um contrato. 

 Nesta esteira, os homens renunciaram ao seu direito natural de 

agir de acordo com suas vontades, submetendo-se a uma autoridade maior 

abstrata, o Estado, sendo que em troca este deverá garantir-lhes a paz, a 

segurança e a liberdade autorizada por lei. 
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 Com o surgimento do Estado moderno, a organização e a 

manutenção de grupos armados particulares deslocaram-se do setor privado 

para o público, transferindo para o Estado a função “pública” de garantir a 

ordem por meio de aparatos de segurança pública.  

 Ocorrem nessa nova ordem à dicotomia do público e do 

privado, o Estado e a Sociedade Civil, na esteira dessa nova estrutura 

política surgiram novos conceitos como os da ordem e o da Segurança 

Pública. 

 O direito à segurança pública sempre esteve presente na 

história da humanidade, nas fases de tribos, impérios, reinos e na sociedade 

como no Estado moderno, por intermédio do fornecimento de proteção ao 

povo para a garantia de paz e tranquilidade na convivência social e o direito 

de propriedade e incolumidade pessoal, por meio da atuação da polícia. 

 O poder público é detentor, desde épocas passadas, de uma 

instituição organizada e armada para a imposição da obrigação de 

obediência às normas pelo indivíduo, preservação e repressão ao crime e 

conservação da ordem pública através da violência legal, admitida em 

direito referente a cada época.   

 

2. CONCEITO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Segurança Pública exibe a noção de proteção do povo, ou seja, a 

garantia das pessoas.  

 

• Segurança: Substantivo que denota o estado, a qualidade ou a 

condição de seguro. Origina-se do adjetivo seguro, proveniente do 

latim “securu”, que significa livre de perigo, livre de risco, 

protegido, acautelado, garantido. 
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• Público: Adjetivo proveniente do latim “publicu” que significa 

pertencente, relativo ou destinado ao povo. 

  

É o afastamento por meio de organizações próprias, de todo perigo, 

ou de todo mal que possa afetar a ordem pública em prejuízo da vida, da 

liberdade ou dos direitos de propriedade do cidadão, de forma que se 

limitem as liberdades individuais e estabeleçam que a liberdade de cada 

pessoa, mesmo ao fazer aquilo que não é proibido por Lei, não pode 

ultrapassar aquela assegurada aos demais, não ofendendo os princípios por 

ela impostos. 

 

3. A DICOTOMIA ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO 

No longo do processo de formação e transformação do Estado, 

ocorreu em determinado momento a separação da vida político-social em 

duas esferas: pública e privada. 

A solidificação do poder político em instituições e poderes abstratos 

permitiu o desprendimento deste poder de determinada figura e estabeleceu 

a diferença entre Sociedade Civil e Estado. 

• Estado: Organizado como uma unidade de comando que detém o 

monopólio da força física dentro de determinado território, onde se 

afirma como poder supremo a pairar sobre a sociedade civil. 

• Sociedade Civil: Surge em contrapartida ao Estado, posicionada 

numa esfera privada em relação a este, que estaria na esfera pública. 

 

O surgimento do Estado foi desde logo num plano separado da 

sociedade, erguido a uma esfera pública, objetivando-se, sobretudo em 

instituições coercitivas. A cisão entre Sociedade Civil e Estado é paralela à 

dicotomia entre o privado e o público, tendo em vista que os sujeitos da 
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sociedade civil são as partes privadas e as instituições estatais são a 

representação do público. 

Desta forma, o direito é primordial para dar suporte às regras que 

regem a sociedade, os sujeitos sociais iguais, que devem reproduzir as 

relações puramente econômicas (âmbito privado) e, por outro lado, as 

instituições estatais (âmbito público), instância superior, mediadora das 

mencionadas relações. 

Com a formação da dicotomia entre o público e o privado, o Estado 

passa a ser visto não como algo que paire sobre a sociedade e sim um 

produto desta. O Estado é o nascimento direto das relações sociais, 

objetivando como organizador destas, que na sociedade capitalista são 

eminentes de dominação. 

No papel de fiador dessas relações típicas da sociedade capitalista, o 

Estado tanto pode facilitar a reprodução dessas relações, quanto deverá 

impor limites aos excessos do capitalismo selvagem, pois sem esse 

controle, tais relações tornar-se-iam impossíveis de serem preservadas. 

Ocorre a existência de uma ordem juridicamente concreta, que 

podem apelar todos os sujeitos livres e iguais e expostos à coerção apenas 

quando tentarem violá-la. 

  

4. ORDEM PÚBLICA 

 Ordem é proveniente do latim “ordine”, e significa a situação de 

tranquilidade pública resultante da conformidade às leis. A ordem pública 

pode ser entendida como o conjunto de instituições e preceitos coercitivos 

com a finalidade de manter o bom funcionamento dos serviços públicos, a 

segurança e a moralidade das relações entre os particulares, sendo que, em 

princípio, sua aplicação não pode ser objeto de acordo ou convenção. 
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 A ordem pública foi atribuída constitucionalmente aos órgãos 

de segurança pública, incluídos no âmbito do Poder Executivo, devendo o 

Estado, através de seus governantes, manter a ordem da comunidade, ou 

seja, a autoridade de segurança pública deve velar pela manutenção da 

ordem pública, pela segurança dos cidadãos, por sua incolumidade, e pela 

tutela da propriedade. 

 

4.1 Segurança e ordem pública interna 

 Segurança Pública é a manutenção da ordem pública interna do 

Estado. Esta pode ser entendida como o inverso da desordem, do caos, da 

desarmonia social, visando à preservação da incolumidade da pessoa e do 

patrimônio, ou seja, a pacificação da convivência social, longe de ameaças 

de violência ou rebeliões que podem gerar a prática de delitos. 

 É necessária a existência de uma constante atividade de vigilância, 

preservação e repressão das condutas delituosas para a manutenção da 

convivência harmônica e dos direitos e garantias fundamentais.  

 Diante disso, pode-se inferir a razão de ser da segurança pública do 

Estado, ou seja, conservar a paz dentro do embate de interesses opostos que 

emerge o seu papel fundamental, que é o de defender o equilíbrio das 

relações sociais. 
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UNIDADE II: 

A SEGURANÇA PÚBLICA NA CONSTITUIÇÃO DE 1988 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

No final da década de 70, iniciou-se um lento processo de abertura 

política que durou cerca de dez anos. Através de movimentos populares, 

como o movimento em favor de uma Constituinte e a manifestação 

“Diretas-já”, essa longa transição se precipitou. 

O então Presidente da República, José Sarney, tendo em vista a 

pressão feita pela sociedade e pelas organizações civis, enviou ao 

Congresso em 28 de junho de 1985, a proposta de convocação de uma 

Assembleia Nacional Constituinte, que teve como resultado a Emenda 

Constitucional nº. 26 de 27 de novembro de 1985. 

Em julho daquele ano, foi instituída a Comissão Provisória de 

Estudos Constitucionais (Comissão Afonso Arinos), que elaborou um texto 

mais progressista do que o desejado, fazendo com que caísse no 

arquivamento. 

Certos da necessidade de uma nova Constituição, foi instalada a 

Assembleia Nacional Constituinte, em 1º de fevereiro de 1987, presidida 

pelo então deputado federal Ulysses Guimarães, sendo o seu regimento 

interno promulgado em 24 de março de 1987. 

Durante seus trabalhos, a Constituinte verificou uma inédita 

participação popular, através da extraordinária mobilização de todos os 

setores da sociedade.  

Não se pode esquecer que, a Assembleia enfrentou pressões e 

manipulações do Presidente da República e dos Ministros Militares. Apesar 
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de tudo, conseguiu gerar um texto avançado, progressista, cheio de 

preocupações com a justiça social e com a ampliação da democracia. 

O texto foi um documento de compromisso entre os diversos fatores 

reais de poder existentes no País, tendo como principal missão, inscrita 

desde logo em seus Princípios Fundamentais, a de construir uma sociedade 

livre, justa e solidária, garantindo o desenvolvimento, onde não haverá 

excluídos, diminuindo as desigualdades e extinguindo preconceitos. 

Dessa forma, a Constituição vigente exige que seja honrado o 

compromisso, a fim de construir uma sociedade justa e igualitária, 

democrática e pacífica, fazendo dela o instrumento de defesa da Pessoa 

Humana e sua dignidade. 

    

2. A INSERÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA NA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 

Foram inseridos nos debates da Constituinte, a Segurança Pública, o 

papel das Polícias e das Forças Armadas, os conceitos de segurança interna 

e de ordem pública. 

Nos anos de 1986 e 1987, o Brasil foi palco de acirradas discussões 

acerca de seu sistema policial, assim como ocorreu em relação a todas as 

matérias envolvidas nos debates da Constituinte. Delegados da Polícia 

Civil, oficiais da Polícia Militar (PM), sociólogos, antropólogos, dentre 

outros, pleiteavam, defendendo duas posições:  

1) Favorecida pelos oficias da PM, que acreditavam na possibilidade de 

duas polícias, com funções diversas, porém coordenadas, operando 

no mesmo espaço territorial.  

2) Defendida pelos Delegados da Polícia Civil, a negar a primeira tese, 

achando ser possível a existência de apenas uma polícia civil, única e 

de carreira. 
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No âmbito de um anteprojeto do texto constitucional, a Comissão 

Afonso Arinos, através de um comitê destinado ao exame das questões 

acerca da Defesa do Estado, da Sociedade Civil e das instituições 

democráticas, recebeu diferentes propostas de diversos setores interessados.  

Por essa ocasião a tese sustentada pela Polícia Civil foi modificada, 

defendendo, agora, a existência de duas polícias, reduzindo os efeitos da 

PM apenas às ações de choque, enquanto que a Polícia Civil teria um 

seguimento fardado para o policiamento ostensivo. 

Esta tese foi contestada pelos oficiais da PM que, por sua vez, 

defendiam a dualidade policial, sob o fundamento de que países 

democráticos como a França, Itália e Espanha, possuem pluralidade de 

polícias, dentre elas a polícia militar, sendo que esta dualidade seria um 

mecanismo de freios e contrapesos que inibiriam os abusos e violação dos 

direitos. 

Essa discussão continuou presente nos trabalhos da Assembleia 

Nacional Constituinte, sob forte influência dos envolvidos na matéria, 

inclusive das Forças Armadas, em especial nas polícias militares, por meio 

das quais elas não deixariam de ter uma influência nos assuntos de ordem 

interna do país. 

Os trabalhos levaram ao atual Título V da Constituição Federal de 

1988: Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas.  

No citado Título estão inseridos os capítulos referentes ao Estado de 

Sítio e do Estado de Defesa das Forças Armadas e da Segurança Pública. 

A Segurança Pública engloba todos os aspectos da vida em 

comunidade e seu desenvolvimento pacífico. Deve ser obrigatoriamente 

limitada pelos princípios constitucionais, sendo impossível desvincular a 

atuação policial dos complexos e diversificados interesses da comunidade. 
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3. ASPECTOS DO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 

“TÍTULO V  

Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

....................................................................................... 

CAPÍTULO III – DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 

seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-

se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em 

detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas 

entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 

internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 
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II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação 

fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 

competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras;  

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 

União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 

da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.  

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 

da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.  

§ 4º - As polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 

incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 

judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º - Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 

da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 

atribuições definidas em lei, incumbem a execução de atividades de 

defesa civil.” 

§ 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças 

auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as 

polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios. 
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§ 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a 

eficiência de suas atividades. 

§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais 

destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 

dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 

relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39.” 

Como se pode perceber após a leitura do artigo 144, da Constituição 

Federal, o sistema policial é tratado no capítulo da Segurança Pública, 

inserido no título da defesa do Estado e das instituições democráticas, 

sendo a atribuição do seu exercício destinada a diferentes órgãos, todos 

relacionados no artigo e havendo uma repartição de competência entra a 

União e os Estados. 

Essa repartição de competência ainda é uma problemática, pois exige 

um equilíbrio nas ações e uma coordenação bem depurada entre diferentes 

órgãos e políticas públicas dos diversos Entes da Federação.  

Dessa forma, foram criados, pelos Decretos nº. 2.315/97 e nº. 

2.169/97, respectivamente, a Secretaria Nacional de Segurança Pública 

(SENASP) e o Conselho Nacional de Segurança Pública (CONASP), 

ligados ao Ministério da Justiça, tendo como finalidade, dentre outras, 

promover maior integração e uma coordenação eficiente entre os órgãos de 

segurança pública. 

 Há pouco tempo, com o Decreto nº. 6.061/2007, foi dada a 

seguinte redação aos artigos 12 e 40, da Estrutura Regimental do Ministério 

da Justiça: 
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“Art. 12.  À Secretaria Nacional de Segurança Pública compete: 

I - assessorar o Ministro de Estado na definição, implementação e 

acompanhamento da Política Nacional de Segurança Pública e dos 

Programas Federais de Prevenção Social e Controle da Violência e 

Criminalidade; 

II - planejar, acompanhar e avaliar a implementação de programas do 

Governo Federal para a área de segurança pública; 

III - elaborar propostas de legislação e regulamentação em assuntos 

de segurança pública, referentes ao setor público e ao setor privado; 

IV - promover a integração dos órgãos de segurança pública; 

V - estimular a modernização e o reaparelhamento dos órgãos de 

segurança pública; 

VI - promover a interface de ações com organismos governamentais 

e não-governamentais, de âmbito nacional e internacional; 

VII - realizar e fomentar estudos e pesquisas voltados para a redução 

da criminalidade e da violência; 

VIII - estimular e propor aos órgãos estaduais e municipais a 

elaboração de planos e programas integrados de segurança pública, 

objetivando controlar ações de organizações criminosas ou fatores 

específicos geradores de criminalidade e violência, bem como 

estimular ações sociais de prevenção da violência e da criminalidade; 

IX - exercer, por seu titular, as funções de Ouvidor-Geral das 

Polícias Federais; 

X - implementar, manter, modernizar e dirigir a Rede de Integração 

Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e 

Fiscalização - Rede Infoseg;  

XI - promover e coordenar as reuniões do Conselho Nacional de 

Segurança Pública; 
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XII - incentivar e acompanhar a atuação dos Conselhos Regionais de 

Segurança Pública; e  

XIII - coordenar as atividades da Força Nacional de Segurança 

Pública.” 

 

“Art. 40.  Ao Conselho Nacional de Segurança Pública compete: 

I - formular a Política Nacional de Segurança Pública; 

II - estabelecer diretrizes, elaborar normas e articular a coordenação 

da Política Nacional de Segurança Pública; 

III - estimular a modernização de estruturas organizacionais das 

polícias civil e militar dos Estados e do Distrito Federal; 

IV - desenvolver estudos e ações visando a aumentar a eficiência dos 

serviços policiais, promovendo o intercâmbio de experiências; e 

V - estudar, analisar e sugerir alterações na legislação pertinente.” 

 

Apesar dos esforços, a integração dos diferentes órgãos de segurança 

pública, bem como a coordenação de uma política Nacional para a 

segurança pública, ainda sofre um lento processo de desenvolvimento. 

Assim, ressalta-se o exemplo: 

 

• O tráfico de entorpecentes e do contrabando de armas: Conforme 

disposto na Constituição Federal, é competência da Polícia Federal, 

tanto a preservação e repressão (artigo 144, §1º, II), quanto à 

vigilância nas entradas do País (artigo 144, §1º, III), porém atinge 

profundamente os Estados da Federação que passam pela incômoda e 

difícil posição de lidarem com situações mais simples ou menos 

ofensivas, uma vez que apenas o “varejo” das drogas é reprimido. 
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Esse é apenas um exemplo das dificuldades geradas pela estrutura 

constituída na Constituição Federal para a segurança Pública que, não deve 

ser única e exclusivamente responsabilidade do Estado, uma vez que, já em 

seu caput, o artigo 144 dispõe que esta é “dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos”, levando o problema da segurança à 

participação popular, passando a ser tarefa e responsabilidade de todas as 

partes envolvidas, o Estado e a População. 

Deve-se entender o direito à segurança pública, assegurado pela 

Carta Maior no caput do artigo 144, numa interpretação sistemática com o 

caput do artigo 5º, que traz a garantia de inviolabilidade do direito à 

segurança. 

A segurança proposta pela Constituição de 1988 é entendida como 

segurança que implica no atendimento de todas as necessidades básicas e 

reais dos indivíduos, como políticas de inclusão. Dessa forma, a política 

criminal e seus instrumentos – polícia, sistemas judiciário e penitenciário – 

devem estar inseridos num âmbito maior de políticas públicas em geral. 

Essa ainda é uma realidade distante, uma vez que a população, a qual 

necessita de segurança e proteção, muitas vezes conhece a força policial 

através da violência e do desrespeito aos seus direitos.  

Além do mais, muitas vezes o esforço da sociedade na participação 

da solução de seus problemas, é visto com desconfiança pelo próprio poder 

público que não fornece qualquer incentivo. 

Diante disso, o Poder Público tem papel fundamental na formação 

das forças comunitárias, principalmente no que se refere à efetivação de 

programas de prevenção ao crime. 

No que tange a preservação da ordem pública e a incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, também inseridos no caput do artigo 144, esta 

última parte – “incolumidade do patrimônio” – deixa clara a opção pela 

proteção ao privilégio de poucos, qual seja, a propriedade privada, por uma 
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força pública em defesa do interesse geral, mas também responsabilidade 

de todos. 

Quanto à preservação da ordem pública, os órgãos policiais 

enumerados nesse artigo, nada mais são do que os executores do controle 

social, conforme a ordem constituída juridicamente, preservando-a, ou 

restaurando-a quando houver necessidade através do exercício do poder de 

polícia que lhes foi atribuído. 

Esses órgãos policiais, taxativamente enumerados no artigo 144, são: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

 

Além destes, a Constituição prevê, no parágrafo 8º do citado 

dispositivo, a possibilidade da criação de uma Guarda Municipal pelos 

Municípios, conforme disposição em lei para proteção de seus bens, 

serviços e instalações.  

 

4. PODER DE POLÍCIA E SEGURANÇA PÚBLICA 

O poder de poder de polícia é a atividade estatal que impõe limites 

ao exercício dos direitos individuais em benefício do interesse público.  

Destarte, a Constituição Federal e demais diplomas legais concedem 

aos cidadãos direitos e garantias, que devem ter compatibilidade com a 

atividade estatal e a convivência comunitária, em busca da harmonia social.  
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Essa compatibilização entre os interesses individuais e coletivos é 

proveniente das limitações administrativas à liberdade e à propriedade. 

• Poder de polícia em sentido amplo – atividade estatal que se 

destina ao condicionamento do exercício da liberdade e da 

propriedade, por medidas dos Poderes Legislativo e Executivo, em 

consonância com os interesses da coletividade, ou seja, o Estado 

define a esfera juridicamente tutelada da liberdade e propriedade dos 

cidadãos, impondo os limites para a manutenção da vida na 

sociedade. 

• Poder de polícia em sentido restrito – é relacionado às 

intervenções gerais e abstratas (regulamentos) ou concretas e 

específicas (autorizações, licenças, injunções) do Poder Executivo, 

na noção de polícia administrativa, medidas destinadas a prevenir e 

evitar atividades particulares constantes com os interesses sociais. 

 

O ente público para desempenhar suas atividades necessita da 

utilização de poderes e mecanismos inerentes ao Estado, para atingir seus 

objetivos. O poder de polícia caracteriza-se pela discricionariedade, auto-

executoriedade e coercibilidade, e corresponde a uma atividade negativa, 

com finalidade de atender ao interesse público, tendo em vista as regras da 

necessidade, proporcionalidade e eficácia.  

O poder de polícia no direito administrativo e no processo penal 

pode ser usado nas fases de prevenção, repressão, investigação, ação penal 

e execução da pena, realizando o direito estatal de reprimir, prevenir, 

investigar, punir e executar a pena. Enquanto o poder de polícia de 

segurança pública tem a função de permitir e facilitar o exercício das 

funções de prevenção, repressão, vigilância de fronteiras, investigação e 

cooperar com o poder judiciário. 
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5. A POLÍCIA E A SEGURANÇA PÚBLICA 

Polícia é o vocábulo derivado do grego polis, que designava a ideia 

de ordem política do Estado, que com o passar do tempo passou a ter o 

significado de atividade administrativa incumbida de garantir a ordem 

interna.  

Destaca-se, então, que este termo era confundido com a própria 

noção de segurança pública. Porém, mais tarde, esta expressão passou a 

designar o órgão do Estado responsável pela segurança das pessoas. 

Ressalta-se, assim, que nos dias atuais, ‘polícia’ é a atividade com 

encargo de evitar a violação da ordem jurídica, a ser realizada de vários 

modos.  

 

• Polícia administrativa – destina-se a proteção da liberdade e da 

propriedade. 

• Polícia de segurança – se desdobra em dois tipos:  

1º) Polícia ostensiva, com a função de evitar danos e perigos que 

podem ser causados ao homem. 

2º) Polícia judiciária, que empreende tarefas investigatórias para a 

apuração dos delitos penais, fornecendo ao Ministério Público os 

elementos necessários à repressão das condutas criminosas, através 

de uma ação penal pública. 

 

A polícia é a instituição estatal que se destina à manutenção da 

ordem e dos bons costumes, possuindo o papel de preservar a tranquilidade 

dos cidadãos e do patrimônio, dentro da noção de prestação de serviços de 

segurança pública, incumbida da preservação, repressão e investigação de 

infrações penais.  
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Conforme referido pelo Constituinte (art.144 CF), as funções 

policiais de segurança pública são de prevenção, de representação, de 

investigação, de fronteiras e de policia judiciária. 

Todos os órgãos policiais típicos enumerados na Carta Maior, são 

usados e destinados ao cumprimento do dever estatal de prestar o serviço 

de segurança pública, sem prejuízo do exercício do “direito e 

responsabilidade de todos”, ou seja, a possibilidade de participação do 

povo. 

É obrigação constitucional de todas as polícias, prestarem serviços de 

segurança pública para a preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio. Vale dizer, função de polícia de segurança, 

para a preservação e repressão aos crimes, podendo agir de forma ostensiva 

e não ostensiva.  

 

• Polícias rodoviária e ferroviária federais e as militares (art.144, 

§§ 2º, 3º e 5º, CF) – Agem de forma ostensiva, com o trabalho 

especial de prevenção e repressão de crimes. Mostram-se, são 

visíveis e seus componentes apresentam-se fardados. 

• A Polícia Federal e as Polícias Civis (art. 144, §§ 1º e 4º, CF) – 

Atuam de forma não ostensiva, normalmente o campo de atuação é 

mais amplo, prevenção, repressão, investigação e cooperação 

judiciária. 

 

Esse é um conceito geral, mas observando alguns casos específicos e 

detalhando a Constituição Federal, três instituições policiais constitucionais 

(polícia federal e as polícias civis e militares) possuem a finalidade de 

apuração de infrações penais e exercício das funções de polícia judiciária 

(artigo 144, §§ 1º, I e IV, e 4º) e cinco (polícias federal, rodoviária e 

ferroviária federais e militar, e guarda municipal) destinam-se à 
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preservação de crimes ou policiamento ostensivo (§ 1º, II e III, §§ 2º, 3º, 5º, 

e 8º).  

Ressalta-se que uma função de polícia implícita, a polícia de 

vigilância penitenciária ou polícia penitenciária, destinada à manutenção da 

ordem carcerária e a permanência dos detentos nos estabelecimentos 

penitenciários para cumprimento das penas aplicadas. Esta função decorre 

do sistema policial e de segurança pública em que a sanção é algo essencial 

e interfere no resultado das demais atividades e funções, na efetivação do 

direito de punir do Estado.  

O artigo 5º, da Constituição Federal, trata da pessoalidade da pena, a 

qual não passa da pessoa do condenado (XLV), da individualização da 

pena, dentre os modos de cumprimento previstos, da pena restritiva de 

liberdade ou não (XLVII, alíneas de a até e), da impossibilidade de pena de 

morte, de caráter perpétuo, de trabalhos forçados, de banimento e cruéis 

(XLVIII) e do respeito à integridade física e moral dos presos (XLIX), por 

isso a necessidade da função de polícia penitenciária.  

Ademais, as atividades policiais são imprescindíveis ao exercício da 

democracia, uma vez que são destinadas a garantia da ordem pública. 

 

a. Polícias Federais  

De acordo com o artigo 144, incisos I, II e III, da Constituição 

Federal, a Polícia Federal, propriamente dita, a Polícia Rodoviária Federal 

e a Polícia Ferroviária Federal, são organizadas e mantidas pela União e 

instituídas em lei como órgãos permanentes e estruturados em carreira 

(artigo 144, §§ 1º, 2º e 3º da CF).  

 

5.1.1. Polícia Federal 

Dispõe o parágrafo 1º do artigo 144, da Constituição Federal, sobre 

quais matérias competem a Polícia Federal: 
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a) (Artigo 144, § 1º, I) - apurar infrações penais contra a ordem política 

e social, não se falando aqui de ordem pública, apurar infrações 

contra bens, serviços ou interesses da União e suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas, além como outras infrações que 

possam repercutir entre os Estados ou internacionalmente, estando a 

exigir repressão uniforme, nos termos da lei; 

Nesse inciso, é conferida à Polícia Federal a prerrogativa de apurar 

as infrações penais que dizem respeito aos interesses do país, lhe 

competido investigar as ações ou omissões de ordem política e social, 

detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas autarquias e 

empresas públicas.  

Conforme o artigo 1º, da Lei 10.446, de 8 de maio de 2002, que 

“Dispõe sobre infrações penais de repercussão interestadual ou 

internacional que exigem repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1o do art. 144 da Constituição”, in verbis: 

 

“Art. 1o Na forma do inciso I do § 1o do art. 144 da Constituição, 

quando houver repercussão interestadual ou internacional que exija 

repressão uniforme, poderá o Departamento de Polícia Federal do 

Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos 

de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, 

em especial das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à 

investigação, dentre outras, das seguintes infrações penais: 

I – sequestro, cárcere privado e extorsão mediante sequestro (arts. 

148 e 159 do Código Penal), se o agente foi impelido por motivação 

política ou quando praticado em razão da função pública exercida 

pela vítima; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#144§1I
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L5869.htm#art148
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L5869.htm#art148
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L5869.htm#art159


 

 26 

II – formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4o da Lei no 

8.137, de 27 de dezembro de 1990); e 

III – relativas à violação a direitos humanos, que a República 

Federativa do Brasil se comprometeu a reprimir em decorrência de 

tratados internacionais de que seja parte; e 

IV – furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, 

transportadas em operação interestadual ou internacional, quando 

houver indícios da atuação de quadrilha ou bando em mais de um 

Estado da Federação. 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o 

Departamento de Polícia Federal procederá à apuração de outros 

casos desde que tal providência seja autorizada ou determinada pelo 

Ministro de Estado da Justiça.” 

 

Dessa forma, as infrações do artigo supracitado também se 

enquadram, nos termos da lei, na competência da Polícia Federal, todavia, 

devem ser de repercussão interestadual ou internacional, bem como de 

repressão uniforme, conforme o disposto no inciso I, do § 1º, do art. 144, 

da Constituição.  

 

b) (Artigo 144, § 1º, II) – prevenir e reprimir o tráfico de drogas, o 

contrabando e o descaminho. Esta é uma questão crucial da 

segurança pública, uma vez que o tráfico internacional de 

entorpecentes, diretamente ligado ao contrabando de armas, e à 

vigilância das fronteiras, reflete brutalmente nos Estados, criando, 

para estes, impasses difíceis de serem resolvidos isoladamente. 

 

Somente a União é competente para dispor sobre as medidas necessárias 

ao combate de entorpecentes e drogas afins. Quanto ao contrabando e ao 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L8137.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L8137.htm#art4
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descaminho, a legislação ordinária anterior a Constituição de 1988 já os 

enquadrava na competência da Polícia Federal (Decreto nº. 2.730/2008 e 

Decreto nº. 2.781/2008). 

 

c) (Artigo 144, § 1º, III) – exercer as funções de polícia marítima, 

aeroportuária e de fronteiras, competência diretamente ligada ao 

problema do narcotráfico. 

 

Este inciso foi alterado pela Emenda Constitucional 19/98, que 

incluiu em sua redação a polícia aeroportuária, pois antes disso somente 

existia a competência para exercer funções de polícia marítima e de 

fronteiras.  

 

d) (Artigo 144, § 1º, IV) – finalmente, exercer, com exclusividade, as 

funções de polícia judiciária da União. 

 

Esta função refere-se à cooperação e auxílio da polícia, as atividades 

judiciárias e do Ministério Público, no cumprimento de mandatos, 

requisições e diligências processuais, e está prevista, além deste inciso, no 

parágrafo 4º do citado artigo. 

 

5.1.2. Polícia Rodoviária Federal e Polícia Ferroviária Federal 

Conforme os parágrafos 2º e 3º, do artigo 144, da Constituição 

Federal, a Polícia Rodoviária Federal e a Polícia Ferroviária Federal têm 

por atribuição o patrulhamento ostensivo das rodovias e ferrovias federais, 

posto que as polícias dos Estados possuem a competência para o 

patrulhamento das vias estaduais. 

 

5.2. Polícias Estaduais 
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Dispõe a Constituição Federal de 1988, que as atividades de interesse 

dos cidadãos sob responsabilidade dos Estados-membros, Distrito Federal e 

Territórios, são reguladas pelo sistema policial estadual – Polícia Civil, 

Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militares - §§ 4º, 5º e 6º, do artigo 

144, da CF. 

As Policias Civil e Militar possuem a atribuição de polícia de 

segurança pública, encarregadas, respectivamente, da investigação criminal 

e do policiamento ostensivo. O Corpo de Bombeiros Militares tem por 

competência a prevenção e combate a incêndio, a execução de atividades 

de defesa civil. 

Quanto ao sistema policial dos Estados, a Constituição de 1988 

optou pela dicotomia entre as atribuições de polícia ostensiva e judiciária, 

repartidas entre dois órgãos policiais, mantendo duas polícias estaduais, 

cada qual com uma atribuição: 

• Polícia Civil – responsável pelas funções de polícia judiciária e 

apuração de infrações penais, ressalvadas as militares e as de 

competência da polícia federal (artigo 144, §4º, CF); 

• Polícia Militar – responsável pelo policiamento ostensivo e da 

preservação da ordem pública (artigo 144, §5º, CF). 

 

Infere-se da Carta Magna de 1988, que cabe ao Poder Público 

Estadual (artigo 144, §7º, CF) ressalvadas as competências da União, 

organizar a Polícia Militar para a função de polícia ostensiva e de 

preservação da ordem pública e a Polícia Civil para as tarefas de polícia 

judiciária e apuração de infrações penais, não deixando margem que as 

duas polícias, atuem realizando a mesma função, usando as mesmas 

estratégias, sendo que a função de cada uma completa a da outra na tarefa 

geral da segurança pública. 
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5.3. Guarda Municipal 

O preceito do artigo 144, §8º, da Constituição Federal, permite que 

os Municípios criem guardas municipais, porém, a essas não competem 

atribuições da polícia judiciária nem da polícia ostensiva.  

A Guarda Municipal tem a função de realizar o policiamento 

administrativo da cidade, a fim de proteger o patrimônio público contra a 

depredação da coisa alheia. 
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UNIDADE III:  

 

POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

1. CONCEITO DE POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Política de segurança pública – é o meio pelo qual o Estado 

estabelece regras, sistemas, programas, ações e mecanismos para a 

manutenção da ordem pública e proteção da incolumidade e patrimônio das 

pessoas e o controle da criminalidade, de forma preventiva ou repressiva no 

exercício de sua função constitucional, com a utilização das polícias e o 

auxílio da população.  

A política de segurança pública pode ser federal e estadual; 

legislativa ou executiva, rígida ou flexível; ampla ou restrita; eficiente ou 

deficiente.  

• Rígida – quando restringe as mudanças ou alteração no seu 

desenvolvimento e execução; 

• Flexível – pela mobilidade e adaptação às circunstâncias 

supervenientes; 

• Ampla – na hipótese de prever medidas, metas e estratégias em 

diversas áreas sociais e de direitos humanos, além da segurança 

pública; 

• Restrita – ao prever especialmente sobre a segurança pública; 

• Eficiente ou deficiente – A eficiência ou deficiência pode ser aferida 

pelos mecanismos constantes do processo de planejamento, atuação e 

execução e pelos resultados obtidos, satisfatórios ou insatisfatórios. 
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2. FINALIDADES DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

O bem da coletividade conduz à noção de satisfação das 

necessidades básicas e o nível dessa satisfação determina o padrão de vida 

dos integrantes da sociedade.  

Diante de um determinado interesse coletivo no campo do bem estar 

social, torna-se necessário o estabelecimento de metas efetivas para 

viabilizar o alcance destes interesses, que devem compor os programas de 

governo e fazer parte das políticas públicas. Devem ser fixados objetivos a 

serem cumpridos pelo Estado, por meio da administração pública. 

A Constituição Federal estabelece como objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil (artigo 3º): 

• A construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 

• A garantia do desenvolvimento nacional; 

• A erradicação da pobreza e da marginalização; 

• A redução das desigualdades sociais e regionais;  

• Promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

 

Sendo estes os fins para os quais o nosso Estado foi criado, as 

políticas públicas devem ser orientadas por estes objetivos 

constitucionalmente definidos. 

A política de segurança configura o denominador comum de todas as 

políticas, uma vez que é inviável estabelecer o bem estar sem segurança, 

servindo de suporte para outras políticas e para a própria sobrevivência do 

Estado. No entanto, não é raro, observar políticas distorcidas de segurança 

pública. 

 

3. A FORMULAÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PUBLICA 
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Os governos (federal e estadual) podem formular a política de 

segurança pública. A definição das políticas públicas é feita pelo Presidente 

da República e os governadores dos Estados, ou seja, pela chefia do 

Executivo. O Ministério da Justiça e as Secretarias de Segurança Pública 

dos Estados têm atuações determinantes nas políticas de segurança pública. 

O Conselho Nacional de Segurança Pública (CONASP) é o órgão 

colegiado de corporação técnica no combate à criminalidade, subordinado 

ao Ministério da Justiça e presidido pelo Ministro da Justiça. Este órgão 

tem também a função de estabelecer diretrizes, elaborar normas, articular a 

coordenação política nacional de segurança pública e desenvolver estudos e 

ações visando o aumento da eficiência dos serviços policiais, além de 

outras finalidades. 

O Poder Executivo estabelece a política de segurança pública através 

de normas administrativas, planos e programas de ação, com a incumbência 

dos órgãos policiais de execução e prestação de serviços correspondentes.  

Todavia, é conveniente a atuação normativa do Poder Legislativo 

para que sejam traçadas linhas de política de segurança pública por meio de 

normas legais, destinadas à prevenção e combate a criminalidade. 

A atuação do Estado na segurança pública poderia ser mais bem 

definida, com critérios de avaliação mais minuciosos, possibilitando um 

campo maior para a exigência do cumprimento da função estatal por meio 

do controle popular, parlamentar, do Ministério Público e do Judiciário. 

A segurança pública não pode continuar a ser tratada de forma 

descuidada pelo Parlamento, devendo figurar na pauta das discussões 

legislativas e do seu poder normativo.  

Apesar do movimento recente do Parlamento para debate do assunto 

segurança pública, em face das recentes mortes de autoridades políticas, 

judiciárias e dos delitos que vitimaram pessoas famosas, infelizmente o 

tema sempre foi tratado como se a solução do problema estivesse na 
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criação de novos tipos penais ou institutos repressivos, percebendo-se 

pouca atenção para o mecanismo da prevenção ao crime, estrutura, 

organização e atuação dos entes policiais. 

O Constituinte fez uma parte do trabalho legislativo na 

constitucionalização da segurança pública, mas há uma porção substancial 

a ser feita pelo legislador, no que se refere ao tratamento 

infraconstitucional adequado. 

A Constituição Federal delimita o serviço de segurança pública, 

porém prevê que, “a lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a 

eficiência de suas atividades” (artigo 144, §7, CF), de forma que o diploma 

legal ainda não está concretizado. 

A Repartição de atribuições e de funções policiais facilita a prestação 

do serviço de segurança pública sem vedar a participação de outros entes 

públicos policiais ou não, exatamente porque o valor visado é a 

preservação da ordem pública e a incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, de forma integral e eficiente.  

O fato é que o cumprimento da atividade de forma especial é 

exigência constitucional, seja pela determinação do constituinte ao 

legislador de regulamentação da organização e do funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública com a função de “garantir a 

eficiência de suas atividades” (artigo 144, §7, CF), seja pelo princípio geral 

da administração pública de agir com eficiência (artigo 37, caput, CF).  

Qualquer afronta à finalidade de desempenho satisfatório do serviço, 

da eficiência da atividade, compromete o princípio constitucional da 

eficiência e a determinação do constituinte de fornecimento de serviço 

adequado. Assim, a política de segurança pública deve visar 

necessariamente à eficiência do serviço respectivo. 
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O processo de formulação da segurança pública deve prever e 

garantir a participação popular, tanto nos estudos e debates como na 

execução dos serviços, pois a participação da população é uma maneira 

inegável de buscar a eficiência dos serviços, uma vez que conhecem as suas 

necessidades, reivindicações, expectativas, estratégias, metas e sugestões 

condizentes com a realidade social. 

Dessa forma, mesmo sem o regramento infraconstitucional da 

participação popular, a segurança pública pode ser viciada pela norma legal 

ou administrativa por disciplinar o procedimento de fixação ou alteração da 

política de segurança pública sem ouvir o povo e os representantes da 

sociedade civil –, por ferir os artigos 37, §3º, e 144, caput, §7º, da 

Constituição de 1988, tendo em vista que a participação popular é a 

responsabilidade de todos para o cumprimento do serviço de segurança 

pública, fornecido pelos entes políticos.  

Também é importante que seja ouvido o Ministério Público, legítimo 

representante da sociedade e incumbido da movimentação da ação penal 

para combate das práticas criminosas.  

O Poder Executivo deve estimular e facilitar a participação da 

sociedade através de campanhas e audiências públicas, em períodos 

regulares, no mínimo uma vez ao ano,  com a presença de cidadãos, de 

especialistas em segurança pública, de representantes da sociedade civil e 

do Ministério Público, para que sejam apresentadas propostas 

governamentais, captação de sugestões populares e dos entes interessados, 

discussões e definições da política de segurança pública, sempre prestando 

contas do período anterior. 

 

4. EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

O Poder Executivo é o principal responsável pela execução da 

política de segurança pública, por meio dos órgãos policiais, nas atividades 
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de segurança pública, devendo para tanto, levar em consideração o 

planejamento governamental e atender ao delimitado no plano de segurança 

pública. 

Se a política e o plano de atuação forem adequados e 

correspondentes à realidade social e a execução dos trabalhos de segurança 

pública seguir o planejamento, a eficácia poderá ser alcançada.  

A realidade é que a política de segurança pública, o plano de atuação 

e a execução deixam a desejar, devido ao fato de que a criminalidade 

aumenta constantemente na maioria das espécies de crimes, principalmente 

os mais graves, sendo constatada a ineficiência do serviço de prevenção 

destes. 

O povo sente os efeitos da criminalidade contra o patrimônio e a vida 

em locais determinados de diversas cidades, todos os dias ocorrem roubos, 

furtos, homicídios e crimes graves, em circunstâncias semelhantes, e a 

própria polícia não efetua de forma eficaz o trabalho de prevenção, 

permitindo a prática de novos crimes. 

Diante disso, algumas indagações ficam no ar: Em tais locais há 

policiamento ostensivo e adequado para prevenir o crime? Há medidas 

eficientes para a preservação? Desarmamento? Prisões em flagrantes 

suficientes? As respostas para essas indagações são negativas diante do 

número sempre crescente de crimes e descontrole da criminalidade, o que 

vem sendo demonstrado pela realidade social. 

O Poder Executivo, por meio da polícia, tem o poder discricionário 

de promover as medidas de prevenção ao crime, porém há limites 

suportáveis de omissão e ineficiência dos serviços em confronto com os 

anseios populares e o baixo nível da qualidade da prestação dos serviços.  

O acompanhamento da execução do plano de segurança pública é 

muito importante, sendo comum a sua falta de cumprimento pelos 
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governos, o que interfere negativamente na prestação de serviço respectivo 

e na busca da eficiência em prejuízo das necessidades sociais.  

Destarte, são raras as divulgações a respeito do assunto, o que 

dificulta o conhecimento mais preconizado das situações de 

descumprimento no cenário nacional e das suas influências no sistema de 

segurança pública.  

 

5. CONTROLE DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Controle Externo – Atuação de outros organismos públicos e da 

sociedade, com a finalidade de fiscalização, inspeção, supervisão, 

vigilância, verificação administrativa sobre as atividades de pessoas e 

órgãos e exercício das funções de segurança pública. 

Esse controle é assunto em pauta nas discussões políticas e sociais, 

percebendo-se certa aversão das instituições ao controle externo, tanto de 

outros órgãos governamentais como da sociedade.  

Outrossim, a visão coorporativa é de que a atividade de vigilância e 

fiscalização seria uma afronta à independência da instituição ou uma forma 

de diminuição institucional, por entenderem como uma desconfiança ou um 

procedimento de suspeita. 

Ao contrário, o controle externo deve ser visto como um 

reconhecimento do seu valor institucional e do seu poder social. Além 

disso, é um estímulo ao cumprimento dos princípios constitucionais da 

legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência e igualdade para a 

melhora dos trabalhos e o fortalecimento institucional. 

Obviamente, o controle externo do Judiciário e do Ministério Público 

deve ocorrer somente no aspecto administrativo e não nas atividades-fim. 

Os instrumentos de controle de qualidade e eficiência dos serviços 

públicos de segurança pública podem ser: 
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a) Controle Político – pode ser governamental ou parlamentar:  

• Governamental: Nomeação e substituição dos cargos de 

confiança da estrutura da segurança pública com a contratação de 

agentes mais adaptados e preparados em busca de maior 

eficiência e melhora na qualidade dos serviços;  

• Parlamentar: Através de Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI), edição de normas legais e sanção por crime de 

responsabilidade. A Comissão Parlamentar de Inquérito tem por 

finalidade detectar as falhas do sistema de segurança pública, 

tanto na formulação, quanto na execução da política respectiva, 

abrindo caminhos para a edição de normas necessárias e 

buscando sanções políticas cabíveis;  

 

b) Controle administrativo – pode ser interno ou externo, e é feito 

pelos órgãos governamentais superiores e encarregados da função.  

• Interno: fiscalização hierárquica dentro do próprio órgão pelas 

autoridades administrativas superiores.  

• Externo: destinado à vigilância exercida por outro órgão público 

e pela sociedade, no âmbito público é exercida pela atuação do 

Ministério Público e da Ouvidoria da Polícia; 

o Ministério Público: feito por meio de gestão 

administrativa, de inquérito civil, de ação civil 

pública e de ação penal; 

o Órgão da Ouvidoria da Polícia: esta instituição 

é recente e vem sendo implantada em todo o país. 

Tem a função de receber reclamações e 

representar o povo contra os abusos policiais e o 

seu encaminhamento aos órgãos administrativos e 

ao Ministério Público para tomar as medidas 
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cabíveis, no intuito de apurar os fatos e posterior 

processo administrativo e judicial, para aplicação 

de sanções;  

  

c) Controle judicial – atividade do Judiciário no julgamento das 

ações civis e criminais na prestação da jurisdição;  

d) Controle Popular – efetiva-se pela concretização do direito de 

participação do cidadão na gestão dos serviços públicos, exercício do 

direito de reclamação e outros (artigo 37, § 3º, CF) – São 

instrumentos de controle popular: A participação em audiência, 

reclamação, representação, pedido de informações e habeas data. 

 

 A realidade atual exige o controle externo de todos os órgãos 

públicos para a melhor e maior vigilância, fiscalização, segurança, 

regularidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos, visando os 

interesses da sociedade. 

 

5.1. Prestação de Contas dos Órgãos de Segurança Pública 

 A Polícia é o braço armado do Estado em confronto com o 

cidadão e sua liberdade; é uma das instituições estatais mais poderosas, 

sendo que suas atividades afetam diretamente a vida em sociedade, 

necessitando de maior atenção e controle de outros órgãos e da sociedade. 

 A prestação de contas pelos serviços prestados na segurança 

pública é uma forma de controlar a qualidade e a eficiência, devendo ser 

feita de forma mensal, através de relatório abrangente das atividades 

contendo os meses anteriores, em períodos trimestrais, semestrais e anuais, 

com dados divulgados pela imprensa e encaminhamento aos órgãos 

administrativos, políticos, parlamentares e Ministério Público. 
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 A atividade popular é uma forma de exigência de prestação de 

contas e deve ser exercida através de propostas, sugestões, críticas, 

reclamações e representações (artigo 37, § 3º, CF). 

Em relação à eficiência do serviço público, o direito de reclamação 

popular contra a ineficiência dos serviços foi previsto pelo constituinte – 

Direito de reclamação objetiva a eficiência do serviço, a manutenção do 

atendimento do usuário e avaliação periódica de qualidade dos serviços 

fornecidos (artigo 37, § 3º, I, CF). 

Importante observar que o direito de acesso dos usuários a registros 

administrativos e informações sobre atos governamentais, é uma forma de 

transparência para permitir o conhecimento das informações sobre a 

prestação e fiscalização dos serviços públicos (artigo 37, § 3º, II, CF).  

Por fim, o direito de representação tem a finalidade de movimentar 

autoridades superiores contra o exercício da negligência ou abuso do cargo, 

emprego ou função na administração pública (artigo 37, § 3º, III, CF). 
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UNIDADE IV: 

 

 A INEFICIÊNCIA DA ATUAL POLÍTICA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E MEDIDAS A SEREM TOMADAS 

 

1. A CRIMINALIDADE E A DEFICIÊNCIA DO SERVIÇO 

PÚBLICO 

É assustador o crescimento constante dos índices de criminalidade 

nas cidades brasileiras. As ondas de crime afetam principalmente as 

cidades grandes, sendo que o passar do tempo não afeta substancialmente 

esses índices, notando-se a incessante piora da violência nas cidades, 

inclusive sua disseminação para cidades menores. 

Em função desses crescentes índices de criminalidade, vitimização e 

sensação de insegurança nas cidades grandes, a “insegurança pública” é 

tida como “ampla, geral e irrestrita”. A sensação de medo da violência está 

disseminada em todo país, em especial nas cidades grandes e médias. 

Dessa forma, a atual situação gerou um campo fértil para a criação 

de novos índices, o chamado “índice do medo”, que tem por objetivo 

comparar a sensação de medo da população, numa escala de 0 a 100 

pontos, em pesquisa semestral feita pela Fundação Getúlio Vargas. 

A violência já não alcança apenas o povo e a periferia das cidades. A 

criminalidade atinge a própria polícia, pelo grande aumento de morte de 

policiais, invasões a delegacias, agressões a policiais, além do aumento de 

roubo, extorsão, tráfico de entorpecentes e homicídio contra policiais.  

Assim, as autoridades públicas responsáveis do combate jurídico à 

criminalidade (juízes, promotores e outros) também estão sendo vitimadas, 

mortas em razão do exercício de suas funções, por assassinos vinculados ao 

crime organizado. 
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O sistema de prevenção pública da criminalidade é visivelmente 

ineficaz, isso é o que demonstra o crescimento dos índices de crimes e da 

sensação de insegurança e medo da sociedade.  

Ressalta-se que o insuficiente número de homens no policiamento 

preventivo, a incapacidade de combate apropriado do crime, o sentimento 

de impunidade e omissão do Estado no controle da violência, são alguns 

dos fatores da diminuição da eficácia deste sistema.   

O Poder Executivo não apresenta estratégia e tática para um combate 

adequado, de modo que o Estado encontra-se cada vez mais longe da 

realidade, sendo alheio aos desejos da população, pouco fazendo 

efetivamente para que tal situação seja modificada, gerando o 

descumprimento de sua função que é a de prevenir o crime.  

Este Poder age burocraticamente, utilizando-se de métodos defasados 

e insuficientes para a adequada prevenção de crimes e controle da 

criminalidade. 

É grande a cobrança da população em torno de medidas para a 

diminuição da criminalidade que vem afetando diretamente o modo de 

viver das pessoas, através dos riscos e da violência que afetam desde a 

tranquilidade de seus lares até a livre circulação nas ruas.  

Estas situações acabam obrigando os cidadãos a terem preocupações 

com os horários de chegada e saída de suas casas, trajeto e local de 

frequência para que não se tornem vítimas de roubo, furto, homicídio ou 

outros crimes. 

As pessoas se sentem presas no interior de suas casas, as quais foram 

transformadas em verdadeiras fortalezas cercadas de muros e grades, sem 

direito a circular tranquilamente nas ruas, como se fossem verdadeiros 

reféns dos marginais, numa inversão de valores e situação anormal, onde o 

povo vive preso e o bandido vive solto, causando o sentimento de revolta 

no homem de bem. 
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A intensa presença de marginais nas ruas a espera da melhor 

oportunidade para agir, para tomar o patrimônio, a dignidade e até a própria 

vida, tendo em vista se tratar de um indivíduo despreparado, uma presa 

fácil e sem a proteção estatal, faz com que o cidadão se sinta abandonado à 

sua própria sorte pelo Estado.  

A busca pela qualidade de vida torna-se um ideal cada vez mais 

distante da realidade, nem mesmo os condomínios fechados e com maior 

padrão de segurança privada estão livres dos marginais.  

De tal modo que a ineficiência do Estado na segurança vem criando 

um ambiente de medo coletivo, propício ao surgimento de movimentos de 

justiça com as próprias mãos, aumentando o egoísmo e o individualismo na 

sociedade em relação ao comprometimento da legitimidade das instituições 

públicas e do sentimento humanitário.  

O Estado não procura incentivar e facilitar a participação de outros 

órgãos estatais e da população para tentar solucionar a situação. É 

obrigação do Estado, por meio das polícias prestar o serviço, mas o cidadão 

tem o direito de colaborar e participar da segurança pública, mesmo porque 

com a sociedade decidindo prioridades e envolvendo-se crescentemente na 

operação dos programas públicos, pode ajudar a reduzir a exclusão e a 

violência que ameaça a todos. 

 

2. DEFICIÊNCIA DO SERVIÇO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

É notória a deficiência da atuação pública em vários segmentos dos 

serviços públicos (saúde, educação, segurança). A título de exemplo 

verifica-se a baixa qualidade da educação em todo Brasil, comprovada por 

pesquisa do próprio Ministério da Educação e da Cultura, que constatou 

que a maioria dos alunos observados pelos órgãos de pesquisas (INEP), 

apresenta dificuldades para a leitura, compreensão de textos e aprendizado 

matemático. Os estágios de aprendizagem estipulados são: avançado, 
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intermediário, crítico e muito crítico, sendo que a maior parte dos 

estudantes encontra-se no nível intermediário e crítico. 

A situação de baixa qualidade do serviço público tende a gerar um 

campo fértil para o surgimento de complementação privada, para o 

atendimento de necessidades públicas, uma vez que os serviços públicos 

correspondentes não atendem às necessidades e expectativas da população.  

Sendo assim, o cidadão possuidor de condição econômica favorável 

é estimulado a contratar serviços privados, dispensando, por sua vez, o 

serviço público.  

É sabido que se os serviços educacionais e de saúde fossem de 

qualidade superior não teriam campo e viabilidade econômica os serviços 

particulares respectivos e os mercados de escola, hospitais e planos de 

saúde privados seriam bem menores. 

O fato de o Estado não conseguir desincumbir-se sozinho de 

obrigações essenciais, como à prestação de serviços de saúde e educação, 

permite há algum tempo a complementação à obrigação estatal, através da 

atuação privada.  

O grande problema, é que essa privatização visa lucro, causando um 

verdadeiro e triste comércio desses valores fundamentais e, por 

conseguinte, causando aborrecimentos e disputas entre pais de alunos e 

escolas, hospitais e planos de saúde com os pacientes e associados, 

noticiados constantemente em jornais e outros meios de comunicação. 

A deficiência do serviço de segurança pública tem provocado a 

procura do cidadão pela complementação deste serviço para a efetivação da 

sua segurança patrimonial, pessoal e familiar, tendo em vista a insegurança 

popular acompanhada dos autos índices de criminalidade e violência.  

A inadequação da atuação estatal tem provocado o crescimento da 

atividade empresarial na área de segurança por meio das empresas de 
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segurança privada, que oferecem um verdadeiro “exército privado” para 

atendimento da “indústria do medo”. 

Ademais, a violência afeta intensamente a vida do País, nos campos 

sociais e econômicos, merecendo maior atenção de todos os segmentos 

públicos e privados para solucionar o problema da criminalidade e 

exigência de serviço de segurança pública em padrão adequado e eficiente.  

 

3. O FUNCIONAMENTO DA SEGURANÇA PRIVADA E SEUS 

REQUISITOS  

A Lei 7.102/83 define a segurança privada como a atividade voltada 

para a vigilância e defesa do patrimônio ou segurança física de pessoas, 

podendo os profissionais atuarem armados ou desarmados e sobre a 

fiscalização da Polícia Federal. 

Para o devido cadastro na corporação, o agente de segurança 

particular deve fazer curso de capacitação para qualificação técnica. 

Após a formação técnica, o candidato deve ser aprovado pela Polícia 

Federal, inclusive sob a avaliação de ficha criminal e qualquer 

indiciamento ou condenação é suficiente para a recusa do cadastro.  

Consequentemente, para continuarem no mercado, legalmente, os 

profissionais precisam passar por curso de reciclagem a cada dois anos, 

além de fazerem exames médicos e psicológicos anualmente. 

 

Os requisitos para se tornar um vigilante, são: 

• Ter no mínimo 21 anos; 

• Formação escolar correspondente a 4ª série do ensino fundamental; 

• Aprovação em exames de saúde e aptidão psicológica; 

• Cadastro na polícia Federal; 
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• Comprovação de idoneidade por meio de antecedentes criminais, 

inexistência de registros de indiciamento em inquérito policial, de 

processos criminais ou condenação; 

• Cadastro de pessoa física (CPF); 

• Os vigilantes aptos a exercer a profissão têm o registro profissional 

em sua carteira de trabalho feita pela DELESP. 

 

As empresas especializadas possuem autorização para fazer 

vigilância e transporte de valores, segurança privada a pessoas, 

estabelecimentos comerciais e industriais, prestação de serviços a 

residências, entidades sem fins lucrativos e órgãos e empresas públicas. 

O fato é que, por insuficiência de fiscalização, muita gente 

despreparada está trabalhando e aumentando o mercado clandestino dos 

serviços de segurança privada. A contratação desses trabalhadores pode 

trazer sérios riscos a quem os contrata, pois eles passam a conhecer o dia a 

dia das famílias e pessoas para quem trabalham e podem agir como 

informantes do crime organizado. 

O Código Penal prevê em seu artigo 47, a punição de detenção de 

três meses a dois anos, para a contravenção penal de comércio clandestino 

de vigilância privada e ainda, no artigo 312 do mesmo Código, a pena de 

prisão de um a dois anos ou multa, devendo responder pelo crime de 

desobediência os vigilantes que reincidirem na atividade ilegal. 

Na prática, não funciona. A lei em vigor é branda e o mercado 

clandestino cria risco à sociedade, uma vez que coloca nas ruas pessoas 

despreparadas e armadas. Portanto, o que poderia ser uma solução se 

tornou mais um problema a ser resolvido por meio da política de segurança 

pública.  
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4. A SEGURANÇA PÚBLICA E A EXCLUSÃO SOCIAL 

Os problemas de segurança pública são ligados à violência e a 

criminalidade, porém não são decorrentes destas. Na verdade, a violência e 

a criminalidade são consequências dos problemas de segurança pública e 

não as causas.  

Dessa forma, a ideia equivocada desvia a discussão do seu foco 

principal, que não é a violência das pessoas, mas a violência institucional, 

revelada pela miséria, pelo desemprego, pela falta de investimentos na área 

de educação e saúde, pela desigualdade, ou seja, pela exclusão social. 

O tratamento social conferido à miséria, que decorre das políticas 

neoliberais, tem refletido no desenvolvimento de um Estado Neoliberal 

Penal que combate as consequências da insegurança pública, a 

criminalidade, sem atacar suas causas. 

A atualidade econômica do País, denominada pela globalização, 

revela a ideia de um estado mínimo, que enfatiza as privatizações e num 

processo de flexibilização das normas de direito do trabalho, uma era 

neoliberal, que ao invés de proporcionar a geração de empregos e a 

inclusão social, faz surgir os subempregos e salários que não acompanham 

o crescimento econômico. 

O aumento da criminalidade faz surgir as facções criminosas, nas 

quais os criminosos se organizam, não desaparecendo a estrutura obsoleta 

do sistema carcerário e o hábito da sociedade de excluir o que a incomoda.  

Tal exclusão acaba se perpetuando do modo mais fácil de correção e 

punição, o que não ameniza e não elimina o problema da criminalidade, ao 

contrário, pode proporcionar o crescimento, o fortalecimento e a 

organização dos criminosos. 

Na verdade, podemos inferir que, o Estado é o maior responsável 

pela violência, a exemplo de: A privação das crianças a uma vida regrada 

pela educação e inclusão social, proporcionando o ingresso dos jovens na 
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criminalidade; mais tarde, combate àquelas crianças do passado como 

inimigos do Estado, excluindo-as, de vez, do meio social, através de um 

sistema carcerário que, longe de estimular a ressocialização dos detentos e 

reclusos, os submetem a tratamentos degradantes, estimulando-os à 

permanência da prática criminosa. 

A falta de políticas públicas de inclusão social faz aumentar de forma 

assustadora o número de infratores e, por consequência, o número de 

presídios. No entanto, as polícias penitenciárias não são adequadas às 

novas necessidades face ao aumento dos estabelecimentos prisionais.  

Ressalta-se, então, que a ausência de reformas estruturais e políticas 

públicas para a inclusão social, ensejam a implementação de uma 

legislação penal e processual penal de emergência, que acabam por 

legitimar o incremento da violência institucional e de algumas práticas 

distorcidas e autoritárias de segurança. 

A onda de violência e criminalidade faz desabrochar a crise e marca 

uma tendência de endurecimento às respostas penais de segurança pública, 

em harmonia com os anseios de alguns segmentos da sociedade 

frequentemente desesperados por meio da mídia.  

Em que pese o fato da mídia empregar um caráter sensacionalista nas 

matérias que envolvem a segurança pública, não se pode negar que as 

estatísticas demonstram continuadamente o aumento dos índices de 

criminalidade. 

Diante dos fatos, vislumbra-se a ocorrência de um afastamento entre 

os objetivos traçados pelo texto constitucional - a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária; garantia do desenvolvimento nacional; 

erradicação da pobreza e da marginalização; redução das desigualdades 

sociais e regionais e a promoção do bem de todos, sem preconceito de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação –

, ou seja, que a mídia e o poder público deixem de considerar como  
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principais causas da criminalidade, a exclusão social e a falta de 

investimentos na educação.  

 

5. A SITUAÇÃO CARCERÁRIA 

É notório que o sistema carcerário do País se esgotou há décadas, 

está falido, chegando a este ponto por falta exclusiva de uma política 

pública que defina os investimentos e as ações governamentais 

convenientes para o setor. Assim, o déficit no sistema penitenciário chega à 

casa de 200.000 vagas. 

A solução para tão grave problema não pode ser dada de imediato, 

pois é necessária discussão quanto à criação de vagas no sistema 

penitenciário em um curtíssimo prazo, sem prejuízo de todas as outras 

medidas que devem ser tomadas, como educação, saúde, emprego, 

transporte etc. 

Não basta construir escolas, hospitais, pontes, estradas, se os 

criminosos continuam livres. Há de se reconhecer que tudo isso contribui 

para a diminuição da criminalidade, mas não soluciona o problema se os 

criminosos continuarem soltos, por inércia da justiça ou por falta de local 

onde possam ser recolhidos, acomodados e reeducados, de forma a serem 

mantidos longe das ruas, do patrimônio alheio e das pessoas de bem. 

O aumento das vagas no sistema penitenciário combinado com uma 

adequada reforma judiciária são providências que precisam ser tomadas em 

curto prazo, para que todas as outras medidas, igualmente necessárias, 

possam ser adotadas. 

Qualquer medida adotada na área de segurança pública somente será 

eficaz, de forma imediata, se os criminosos forem retirados das ruas. 

Outrossim, a alternativa para o problema acima mencionado é a 

construção imediata de presídios em número suficiente para conter a 

demanda. Não pode a sociedade brasileira como um todo continuar 
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pagando preço alto, doloroso e amargo, em razão da omissão dos setores 

competentes, pela negligência do governo e pela resistência na busca de 

verdadeiras soluções para a questão, provocando um adiamento indefinido 

das discussões sobre o assunto. 

 

5.1. O trabalho do condenado e a privatização dos estabelecimentos 

prisionais.  

A terapia do trabalho pode ajudar na recuperação dos criminosos, 

além de lhes permitir uma vida honesta após o cumprimento da pena. 

Não é justo que um cidadão honesto pague pela recuperação de um 

criminoso que possui perfeita condição de trabalhar para garantir pelo 

menos o seu sustento, enquanto busca a recuperação e sua reintegração na 

sociedade.  

Nada mais ajudaria o detento do que uma ocupação digna e 

proveitosa, pagando sua dívida para com a comunidade que ofendeu e se 

preparando para uma vida decente quando adquirir o direito à liberdade. 

A Constituição Federal, ao tratar dos direitos e garantias individuais, 

proíbe a pena de “trabalho forçado”. Assim, a atividade laboral exercida 

pelo preso, sob vigilância armada, deve ser entendida como “trabalho 

forçado”? O que dizer daquele pai de família que nunca cometeu nenhum 

tipo de delito e é obrigado a trabalhar para prover o sustento de sua 

família?  

Todo trabalho é forçado quando dele depende o sustento da pessoa e 

da família; o que de fato deve ser combatido é o trabalho escravo. A mão-

de-obra encarcerada possui um imenso potencial e se for bem canalizada e 

orientada pode se tornar produtiva, o que constitui fator decisivo e 

fundamental no processo de recuperação e ressocialização do condenado.  

Dessa forma, é necessário que seja definida e colocada em prática 

uma política de utilização da mão-de-obra de presos que hoje lota os 
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presídios do País, como meio de viabilizar a sua recuperação e diminuir 

custos para a sociedade durante o tempo de cumprimento da pena. 

Nessa esteira, uma proposta seria discutir sobre a privatização da 

administração dos estabelecimentos prisionais, o que traria uma mudança 

radical na forma de gerenciamento dessa questão, pois uma administração 

empresarial racionalizaria o serviço, proporcionando ao preso a 

possibilidade de uma profissionalização e o exercício de uma ocupação útil. 

 

6. A NECESSIDADE DE GERAÇÃO DE EMPREGOS NA 

SOCIEDADE 

É necessário que o governo concentre seus esforços no sentido de 

tornar viável uma política de segurança que aumente a capacidade do 

Estado e das empresas privadas para a geração de maior número de 

empregos.  

O emprego gera a segurança social e pessoal, permitindo abundância, 

bem-estar, saúde, educação e a estabilidade para todos em família. 

Essa discussão poderia começar: 

1) Pela escolha e indicações de profissionais competentes para os 

principais postos de serviços públicos;  

2) Pela recusa pública de promover o empreguismo desenfreado, como 

nomeação de parentes, amigos ou correligionários derrotados nas 

eleições;  

3) Pela diminuição dos impostos atualmente cobrados ao cidadão;  

4) Pela eliminação da burocracia que atrapalha as propostas de criação 

de novas empresas e paralisa os setores vitais de produção e 

exportações. 

 

Com juros condizentes, política fiscal justa, redução dos impostos, 

máquina estatal menos destrutiva, mais eficiente e sem burocracia, combate 
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à corrupção e custos reduzidos no financiamento da indústria, da 

agricultura, da pecuária, do comércio e da exportação, é possível baixar os 

custos de produção e permitir a expansão da indústria e do comércio, 

aumentando a competitividade e a capacidade das empresas gerarem mais 

empregos. 

 

7. A POLÍTICA HABITACIONAL E A AUSÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

GOVERNAMENTAIS NAS ÁREAS CARENTES. 

 O governo deveria promover uma política habitacional para garantir 

a todo brasileiro o direito inalienável e sagrado de ter um teto para morar e 

abrigar sua família. É necessária uma política que possibilite ao cidadão a 

aquisição de uma moradia a baixo custo solucionando um dos mais 

angustiantes problemas sociais. 

 Para tanto, o Estado precisa abandonar sua vocação empresarial e 

passar a agir apenas como o coordenador e garantidor do processo de forma 

transparente e eliminando as armadilhas do Sistema Financeiro de 

Habitação, cujas fórmulas traiçoeiras tornam o financiado um devedor 

permanente, porque quanto mais ele paga, maior é o seu saldo devedor, 

contrário a todas as regras lógicas e do bom senso. 

 A segurança do lar transfere-se para as ruas; quando se perde os 

pilares de sustentação da sociedade familiar, seus membros se dividem e 

quase sempre partem para a violência, sendo esse quadro uma 

demonstração de que a estabilidade familiar não é de interesse do Estado. 

 A falta de uma política habitacional é um dos principais causadores 

da situação que se constata atualmente nos grandes centros urbanos, pois 

colabora para o crescimento desenfreado das favelas, que ausentes de ação 

governamental e assistência aos moradores, favorecem a ocupação dos 

espaços pelo crime organizado. 
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 Situações como as que ocorrem no Rio de Janeiro e em outras 

grandes cidades, é demonstração de que o poder público não vem 

cumprindo com seus deveres no campo social, deixando grande parte da 

população abandonada à sua própria sorte e à mercê de grupos criminosos. 

 É inadmissível que um governo se deixe substituir por traficantes, 

contrabandistas e outros delinquentes, que graças à ausência de órgãos 

governamentais, se tornam cada vez mais sofisticados, poderosos, cada vez 

mais respeitados e a população cada vez mais coagida. 

 Conveniente seria a volta do antigo sistema de policiamento de 

quarteirão, com algumas adaptações, tendo em vista o crescimento e 

desenvolvimento das grandes cidades. Em princípio, é necessário que 

sejam feitos trabalhos de assistência desenvolvidos de maneira sincera e 

não conflituosa, a fim de conquistar a confiança da população. 

Ademais, o policial precisa ser visto como alguém que está ali para 

proteger e não para coagir ou maltratar o cidadão. Os costumes e as 

dificuldades das pessoas devem ser respeitados, a polícia precisa se integrar 

às comunidades como uma instituição que irá somar seus esforços em 

benefício do bem comum, para protegê-las e ajudá-las sem desqualificar os 

seus valores, para garantir sua segurança, sem eliminar os seus membros.  

 

8. A CRIAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 O recebimento da proposta de criação do Ministério de Segurança 

Pública demonstrará a prioridade e o interesse com que o governo pretende 

tratar as questões ligadas à segurança pública. 

O novo órgão atuaria livre das imposições políticas que sempre 

marcaram as ações do Ministério da Justiça, ao qual se acha vinculada a 

SENASP. 

 Considerada a natureza das funções, devem ser extintas a SENAP – 

Secretaria Nacional de Segurança Pública e a SENAD – Secretaria 



 

 53 

Nacional Anti-drogas, cujas funções passariam a integrar o novo 

Ministério, juntamente com as polícias federal, rodoviária federal e 

ferroviária, bem como as forças especiais, com atuação em todo território 

nacional, que também o integrariam. 

 Este novo órgão permitiria a individualização e a especialização de 

todas as atividades voltadas para a segurança coletiva, seria o definidor da 

política, das estratégias e da doutrina de segurança pública.  

Poderia abrigar também, para a melhor administração das forças 

policiais, secretarias para assuntos ligados às polícias civis estaduais, 

assuntos ligados às polícias militares, a defesa civil, as forças especiais, as 

questões ligadas ao trânsito, às guardas municipais e outra para assuntos 

penitenciários.  

 Juntas essas secretarias executariam a “função da segurança 

pública”, qual seja, obter e manter o estado de segurança pública, 

compreendendo o exercício da polícia judiciária, da polícia administrativa, 

da preservação e do combate ao incêndio, da busca e salvamento de 

quaisquer situações da organização comunitária para a defesa civil, da 

administração do trânsito e do sistema penitenciário. 

 A criação do Ministério de Segurança Pública, com dedicação 

exclusiva à formulação de uma política nacional de segurança, permitiria 

maior entrosamento entre os órgãos executores da atividade e uniformidade 

dos procedimentos, criando as condições necessárias para a formulação de 

uma doutrina uniforme de segurança pública ainda não existente no país. 

 

8.1. A Criação do Centro Nacional de Dados de Segurança Pública 

 A eficiência das instituições voltadas à segurança pública pode ser 

aumentada na medida em que conseguirem reunir o maior número de dados 

e informações para auxiliá-las no desempenho de suas funções. 



 

 54 

 O Centro Nacional de Dados de Segurança Pública – CENDASP, 

reuniria todos os dados e informações de interesse da segurança pública e 

seria gerenciado pelo Ministério da Segurança Pública, por intermédio do 

Departamento de Polícia Federal. 

 Os serviços de inteligência existentes no País seriam integrados ao 

CENDASP, porém este centro de inteligência precisa ter a seguinte 

estrutura básica: 

• Coordenação de gerenciamento; 

• Grupo de busca de dados; 

• Grupo de análise; 

• Cadastro de dados, o mais completo possível: 

 Vale observar, que tudo isso deve ser somado a necessidade que tem 

o órgão investigante de ter acesso rápido às informações bancárias, da 

receita federal e da rede de telefonia nacional.  

O CENASP precisa ser altamente dinâmico e seus cadastros devem 

ser alterados, em número ou em conteúdo, de acordo com as necessidades 

de informação dos clientes. 

 A estrutura do CENASP seguiria mais ou menos os princípios que 

orientaram a criação do EPIC (El Paso Intelligence Center), órgão 

responsável em grande parte pelo êxito das grandes operações da polícia 

americana, no combate ao narcotráfico e imigrantes ilegais.  

 O trabalho policial necessita de um acesso oportuno às informações, 

por isso os dados disponíveis precisam chegar às mãos dos investigadores 

no menor espaço de tempo possível, sem burocracia, no intuito de que não 

se perca o princípio da oportunidade, o que muitas vezes acontece na 

atualidade, uma vez que é necessário buscar no Poder Judiciário a 

autorização para obter certas informações. 
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